
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1511646 JOSE EDINARDO
RODRIGUES MAIA

Indeferido APÓS CRITERIOSA ANÁLISE DA COMISSÃO AVALIADORA, AOS DOCUMENTOS DO PROCESSO
EM TELA, INVOCA-SE O EDITAL DESTE, EM QUE SE ESCLARECE: 

12.18 SERÁ HABILITADO NA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO O CANDIDATO QUE OBTIVER,
NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) PONTOS. 
(...) 
12.23 SOMENTE PARTICIPARÃO DA PROVA DE TÍTULOS OS CANDIDATOS HABILITADOS NA
PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO. 

CONSIDERANDO QUE O CANDIDATO NÃO OBTEVE A PONTUAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, SUA
DOCUMENTAÇÃO NÃO FOI AVALIADA POR OCASIÃO DA PROVA DE TÍTULOS.
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE INGRESSOS

RESULTADO - RECURSO PROVA DE TÍTULOS
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